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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TR Nº.:   07/2025. DATA:  12/05/2025   

Requisitante: Secretaria Executiva  

1. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

➢ Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021 
 

2. DA DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO E OU SERVIÇOS: 

(     ) Compras de materiais e bens comuns 

 

(     ) Compras de equipamentos e materiais 

 

(     ) Serviços comuns – manutenção / outras 

prestações de serviços 

(     ) Serviços Especializados 

 

(  x   ) Serviços Técnicos – consultoria / 

auditoria 

(    ) Serviços de engenharia e obras 

 

3. DO OBJETO: 

3.1 O objeto do presente termo é  a Contratação de serviços técnicos especializados de 

consultoria e assessoria para realização de levantamento de demanda e consumo de energia 

dos Municípios Consorciados, projeção e custos para implantação de sistema fotovoltaico para 

atendimento dos municípios do Consórcio, conforme características e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1 Trata-se da necessidade de realização de levantamento de demanda e consumo de energia 

dos Municípios Consorciados, projeção e custos para implantação de sistema fotovoltaico de 

geração de energia para atendimento da demanda dos municípios do Consórcio a atender as 

unidades próprias e iluminação pública, conforme demanda recebida dos municípios 

consorciados. 
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Quanto aos aspectos técnicos, a implantação de sistema de geração de energia solar 

fotovoltaica tem múltiplas justificativas, que podem ser classificadas em duas dimensões 

principais. Econômica e ambiental. Tais dimensões estão entrelaçadas e cada justificativa possui 

aspectos pertinentes a ambas, fundamentadas também por diretrizes legais. 

 Com a vertente da sustentabilidade na Gestão Pública, os municípios consorciados do 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 

Complexo Nascentes do Pantanal - CIDESAT vêm reforçar seus compromissos com a 

preservação dos recursos naturais. Nesse sentido, objetiva com esse investimento, manter seu 

alinhamento com as atuais diretrizes de sustentabilidade, uma vez que a utilização de energia 

solar fotovoltaica reduz o consumo de energia oriunda de fontes com maiores impactos ao 

meio ambiente. 

Tal iniciativa também está em harmonia com a Política Nacional de Conservação e Uso Racional 

de Energia contida na Lei nº 10.295, de 17 de outubro de 2001, que preconiza a alocação 

eficiente de recursos energéticos e a preservação do meio ambiente. 

Ainda considerando aspectos legais, o objeto do presente documento está em consonância 

com os critérios, práticas e diretrizes para a promoção de desenvolvimento nacional 

sustentável nas contratações realizadas pela administração pública. 

A boa prática de gestão e uso de energia elétrica a priorizar o emprego de mecanismo de 

produção de energia in loco, com viabilidade técnica e econômica, bem como a utilização de 

fonte renovável de energia que proporcione economia no consumo anual de energia elétrica da 

edificação.  

Sob o ponto de vista regulatório, o Brasil vem evoluindo sua legislação de modo favorável à 

energia solar fotovoltaica junto com o conceito de geração distribuída. Com a Resolução 

Normativa nº 482/2012, revisada pela Resolução Normativa nº 687/2015, da ANEEL – Agência 

Nacional de Energia Elétrica –, foi criado o Sistema de Compensação de Energia Elétrica. Esse 

sistema permite que consumidores instalem pequenas usinas geradoras, como as de energia 

solar fotovoltaica. 

Sob o ponto de vista econômico, vale ressaltar que, para tornar a energia solar fotovoltaica 

atrativa, foi estabelecido pela ANEEL que quando a quantidade de energia gerada for superior à 

quantidade de energia consumida, os créditos gerados poderão ser compensados pelo prazo de 

até 60 meses.  

mailto:nascentesdopantanal@gmail.com
http://www.nascentesdopantanal.org.br/


 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
            Municípios Consorciados:  

 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

   E-mail: nascentesdopantanal@gmail.com   -  SITE: www.nascentesdopantanal.org.br -      CNPJ 08.979.143/0001-07 
  

 

End.: Avenida Sergipe, nº 457, Bairro Jd. Popular I  
CEP: 78.285-000 - SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS – MT 

Isso significa que a energia gerada em períodos de sol pode ser utilizada para compensar o 

consumo dos períodos sem sol, de forma que o gasto final de energia da edificação seja 

reduzido a apenas uma taxa mínima (em sistemas de baixa tensão) ou à demanda contratada 

(em sistemas de média tensão). Caso o consumidor possua uma outra instalação em seu 

CPF/CNPJ, ele poderá utilizar os créditos excedentes para compensar nessa outra unidade 

consumidora. Essa modalidade de compensação é denominada autoconsumo remoto. Desta 

forma, uma unidade consumidora dos municípios consorciados do Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal 

- CIDESAT, pode ter um gerador solar fotovoltaico instalado, dimensionado para o atendimento 

do seu consumo, de forma integral ou parcial, e até mesmo sendo possível, em caso de geração 

excedente, a utilização dos créditos para abater os valores das contas de outras edificações dos 

municípios consorciados do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, 

Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal - CIDESAT, dentro da mesma área de 

abrangência de cada concessionária. 

Por fim, o presente projeto, uma vez implantado, passará a ser responsável pela redução dos 

gastos dos municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal - CIDESAT com de 

energia elétrica por cerca de pelo menos 25 anos de uma forma sustentável através do 

aproveitamento dos potenciais de geração em suas próprias instalações, reduzindo a 

dependência e o custo relativo a fontes externas de energia. Geração de energia solar 

fotovoltaica é, portanto, elemento que promove a sustentabilidade tanto econômica quanto 

ambiental e está em harmonia com os princípios e normas que disciplinam as contratações 

públicas. 

Assim há necessidade de realizar o levantamento apropriado das unidades próprias e da 

iluminação pública dos municípios consorciados do Consórcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento  Econômico,  Social,  Ambiental  e Nascentes do Pantanal - CIDESAT com 

objetivo de conhecer a realidade dos ativos de iluminação pública, o que proporcionará: 

Controle do faturamento da Concessionária: atualmente a informação de consumo de 

iluminação pública é aceita sem qualquer possibilidade de aferição, vez que não se tem a 

informação real dos ativos; 
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Definição da potência efetiva do SFCR a ser implantado: a estimativa de consumo de energia 

elétrica com iluminação pública a ser obtida a partir do faturamento apresentado pela 

concessionária; 

Otimização da gestão: com possibilidade de definir estratégias para identificar as necessidades 

de melhorias da rede e melhor distribuição de ativos; 

Otimização da manutenção: visando manter a rede de ativos em perfeito funcionamento, haja 

vista que a iluminação pública é fator preponderante na segurança dos munícipes, bem como 

na efetividade do monitoramento preventivo dos agentes de segurança pública. 

5. CONDIÇÕES PARA SELEÇÃO 

5.1. Para participar da licitação o proponente deverá apresentar proposta formal que atenda as 

condições exigidas no texto editalício ou neste Termo de Referência, especialmente 

apresentando os documentos solicitados neste Termo de Referência. 

 

6. DOS RESULTADOS ESPERADOS: 

6.1. Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência; 

6.2. Utilização sustentável dos recursos financeiros dos consorciados, alocando somente o 

necessário para cada aquisição; 

6.3. Obtenção de serviços e materiais de qualidade; 

Que a empresa vencedora do certame atenda às necessidades de cada setor 

cumprindo com as exigências do objeto conforme este Termo de Referência, 

possibilitando assim o atendimento da demanda do Consórcio. 

 

7. PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS e PREÇO 

 

Contratação de Engenheiro Eletricista para execução de serviços especializados na 

realização de levantamento de demanda e consumo de energia dos Municípios Consorciados, 

projeção e custos para implantação de sistema fotovoltaico de geração de energia para 

atendimento da demanda dos municípios do Consórcio a atender as unidades próprias e 

iluminação pública. Preparando planilha de custos com materiais e serviços para implantação 

de Usina fotovoltaica de geração de energia para eventual contratação e implantação pelos 

municípios consorciados via procedimento licitatório   
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Para determinação do Valor Estimado dos serviços fora realizado consulta junto a 

profissionais bem como pesquisado o tipo de serviço profissional no sistema RADAR/TCE-MT, e, 

ainda, o Custo de hora técnica de Engenheiro no SINAPI e SICRO DENIT, conforme demonstrado 

a seguir: 
 

LOTE / 
ITEM 

Especificação técnica Unid Quant 
VALOR 
Máximo  

Valor Total 

1 

Serviços de Engenheiro Eletricista para 
execução de serviços especializados na 
realização de levantamento de demanda e 
consumo de energia dos Municípios 
Consorciados, projeção e custos para 
implantação de sistema fotovoltaico de 
geração de energia para atendimento da 
demanda dos municípios do Consórcio 
conforme definido no TR. HORAS 
TÉCNICAS ESTIMADAS 60 horas. 

UNID 1 7.892,60       7.892,60  

VALOR ESTIMADO – Máximo a Contratar 7.892,60 
 

 

8. DA APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. A Proponente deverá apresentar Proposta em papel timbrado com todos os dados 

cadastrais com assinatura.  

8.1.1. No valor da proposta deverão estar inclusos todas as despesas como impostos, seguros, 

passagens e outros necessários à boa execução dos serviços, exceto peças e materiais. 

8.2. Da Habilitação: Juntar à Proposta os documentos e certidões especificadas a seguir: 

I- Cartão do CNPJ; 

II- Certidão Negativa de Débitos Federal e referente às contribuições previdenciárias e às 

de terceiros; 

III- Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

IV- Certidão Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual;  

V- Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST. 

VI- Comprovante de Inscrição do profissional responsável pelos serviços no Conselho 

Regional, CREA. 

 

Observação: Definido o resultado poderá ser requerido outros documentos, como contrato 

social, registros e documento dos sócios; 

 

8.3. A Proposta com os documentos, poderá ser entregue em envelope na sede do 

Consórcio ou enviada no e-mail nascentesdopantanal@gmail.com até as 9:00 horas do dia 

20 de Maio de 2025. 
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8.4. A Proponente/Licitante é Responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo todos os ônus pela 

preparação da proposta assim como da habilitação, não cabendo quaisquer tipos de 

ressarcimentos, independentemente do resultado do certame;  

 

8.5. Ao apresentar proposta ao Edital de convocação, fica a Proponente/Contratada ciente de 

que está de acordo com os Termos deste Termo de Referência.   

8.6 Para definição dos vencedores será considerado o MENOR PREÇO POR ITEM; 

8.7. Será considerada vencedora a proposta que atender a todos os requisitos e apresentar o 

menor valor por ITEM.  

 

9.  DA EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

9.1. Para execução dos serviços poderão ser utilizados todos os meios disponíveis, inclusive 

levantamento de dados secundários junto as Prefeituras, Consórcio, Concessionária de Energia 

Elétrica e outros; 

9.2. Os serviços deverão considerar todos os Municípios do Consórcio: Araputanga, 

Curvelândia, Cáceres, Figueirópolis D’Oeste, Glória D’Oeste, Indiavaí, Jauru, Lambari D’Oeste, 

Mirassol D’Oeste, Porto Esperidião, Reserva do Cabaçal, Rio Branco, Salto do Céu e São José dos 

Quatro Marcos. 

9.2.1. Deverá ser observado que alguns dos municípios já implantaram Usina de Energia 

Fotovoltaica para atendimento de parte da demanda do Município. Caso dos Municípios de 

Glória D’Oeste, Cáceres e São José dos Quatro Marcos e outros a verificar. 

 

9.3. Das Peças a apresentar: 

1. DEMANDAS PARA CONSUMO DE DAS UNIDADES CONSUMIDORAS PRÓPRIAS DOS 

MUNICÍPIOS; 

2. DEMANDAS PARA CONSUMO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA; 

3. PLANILHA DE CUSTOS DETALHADOS COM SERVIÇOS E MATERIAIS PARA IMPLANTAÇÃO DE 

UNIDADES DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTÁICA, CONSIDERANDO POTÊNCIA DE 100 KWP; 

 3.1. PROJETO BÁSICO COM PLANTAS – DESENHOS DEMONSTRATIVOS DE IMPLANTAÇÃO 

DOS INSTRUMENTOS COMO: Abrigo para Equipamentos, Instalação em Telhado, Instalação em 

Solo, Instalação tipo CARPORT, incluindo especificações técnicas e detalhamento dos materiais 

a serem utilizados, bem como quadro de composição dos serviços, materiais e equipamentos; 

 3.2. QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DE SERVIÇOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

(especificar os dados técnicos de materiais e equipamentos); 
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 3.3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PARA IMPLANTAÇÃO DE USINA SOLAR FOTOVOLTAICA 

PARA - 100 kWP, considerando implantação em Telhado, Solo e tipo CARPORT. 

Todas as planilhas deverão ser entregues em arquivo formato EXCEL. 

 

 3.4. DA PESQUISA DE PREÇOS: 

Para definição dos Preços Unitários de Materiais, Serviços e Equipamentos, utilizar 

preferencialmente as planilhas de custos e composições divulgadas pelo DENIT-SICRO e CAIXA-

SINAPI. Para os casos de serviços e materiais que não seja Possível utilizar as planilhas SINAPI 

ou SICRO, deverá ser realizado pesquisa de preços obtendo no mínimo 3 orçamentos, obtendo-

se o preço médio dos itens. 

Ao final, para fins comparativos deverá ser obtido documentos comprobatórios de 

forma a demonstrar a média dos preços contratados pela administração pública para o mesmo 

objeto ou categoria. 

IMPORTANTE: Deverão ser entregue ao Consórcio junto com os documentos técnicos, 

todos os arquivos da pesquisa de preços e orçamentos. 

4. Apresentar Minuta do Termo de Referência para eventual processo de licitação 

Pregão Registro de Preços; ( O Consórcio fornecerá modelo do TR); 

5. Apresentar ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) a demonstrar a vantajosidade e 

economicidade para o Município em decidir pelo investimento em geração de energia 

fotovoltaica para atender as demandas próprias do Município; 

 

9.4. A Contratada deverá emitir a ART de PROJETO e ORÇAMENTO;  

9.5. O prazo para execução e conclusão dos serviços é de até 30 dias, podendo ser prorrogado 

se justificado; 

9.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações técnicas, devendo ser refeitos ou complementados de imediato a contar da 

notificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
10.1. O pagamento será efetuado pelo Consórcio em nome da contratante em favor da 

contratada mediante nota de ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor 

correspondente, após a apresentação da NOTA FISCAL de SERVIÇOS devidamente atestada pelo 

fiscal do contratante, após ter conferido e ter certificado tratar-se do solicitado/fornecido. 
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10.2. O pagamento será efetuado à contratada, em até 5 (cinco) dias, após a entrega dos 

serviços, acompanhado da respectiva NOTA FISCAL e depois de atestada conforme descrito no 

item anterior e cumprida todas as obrigações acessórias. 

 10.2.1. Em caso de alguma pendência acessória, poderá ser retido valor proporcional 

dentro da razoabilidade administrativa até que esta seja cumprida. 

10.3. A Proponente contratada deverá manter os mesmos requisitos da habilitação que ensejou 
a adjudicação; 

10.4. Constatando-se qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, este será efetuado apenas após a respectiva 
regularização; 

10.5. O contratado indicará no corpo da nota fiscal o número do contrato (se for o caso), nome 
do banco, agência e conta-corrente onde deverá ser feito o pagamento, que será efetuado via 
ordem bancária;  

10.5.1. (Termos para emissão da Nota Fiscal: Item Conforme Processo de Dispensa de 

Licitação nº 06/2025.  Banco:.... Agência:......Conta Corrente:... ) 

10.6. O contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de 
factoring;  

10.7. O contratante efetuará o pagamento via ordem bancária, por intermédio de transferência 

para o banco e conta corrente discriminado na nota fiscal;  

10.8. O pagamento efetuado ao contratado não isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade, garantia e obrigações 
acessórias; 

10.9. Havendo acréscimos dos quantitativos, isto imporá ajustamento no pagamento, pelos 
preços unitários constantes da proposta de preços, em face dos acréscimos realizados;  

 
10.10. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não 
serão geradores de direito a reajustamento de preços.  
 
10.11. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 
de obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência 
contratual.  
 

11. DAS OBRIGACÕES DAS PARTES: 

11.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, DENTRE OUTRAS PREVISTAS NESTE 

INSTRUMENTO: 

I. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Nota de Empenho, e Ordem de 

Fornecimento/Serviço; 
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II. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a 

ser solicitados, em especial o material necessário a execução dos serviços, depositando-

o in-loco; 

III. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos neste 

Termo de Referência; 

IV. Notificar por escrito, à empresa contratada/adjudicatária, toda e qualquer 

irregularidade constatada durante o recebimento dos itens; 

V. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada/adjudicatária, enquanto 

pendente de liquidação de qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 

reajustamento de preços ou a atualização monetária; 

VI. Todos os encaminhamentos e o controle dos itens objeto desta contratação será de 

responsabilidade da Secretaria Executiva, Unidade solicitante e do fiscal de contrato; 

VII. Efetuar os pagamentos das Notas Fiscais/Faturas da Contratada, após recebimento 

definitivo dos produtos; 

VIII. Supervisionar o recebimento dos objetos através de um funcionário credenciado pela 

CONTRATANTE, com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que 

achar necessárias ao bom andamento e qualidade dos objetos; 

IX. Recusar o recebimento dos itens nas seguintes hipóteses: 

a) Se forem prestados ou entregues em desacordo com as especificações dos requisitos 

obrigatórios constantes neste instrumento e no edital de convocação; 

 

11.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, ALÉM DE OUTRAS PREVISTOS NESTE 

INSTRUMENTO: 

I. Emitir por meio do responsável técnico, a ART de Execução dos serviços; 

II. Fornecer toda e qualquer informação solicitada pela CONTRATANTE; 

III. Executar o objeto, conforme descritos neste Termo de Referência,; 

IV. Respeitar os limites dos quantitativos especificados, qualidades e sob nenhum 

argumento poderá deixar de atender as solicitações de fornecimento dos itens da 

Contratante, sob pena de ensejar, além de sanções administrativas, a rescisão do 

instrumento contratual a ser firmado;  

V. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho e/ou assinar o contrato, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, ou requisitá-la no mesmo 

prazo, via e-mail, ao Consórcio, sob pena de multa de 2% (dois por cento) ao dia.  
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VI. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução; 

VII. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento do objeto, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 

qualquer natureza; 

VIII. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento/execução incumbe ao vencedor 

contratado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução do objeto deste termo e não a eximirá das penalidades a que 

está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

IX. Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência e 

outros; 

X. Respeitar e fazer cumprir e fazer cumprir legislação de segurança e medicina do 

trabalho, ambiental, fiscal e conexas, previstas nas normas regulamentadoras 

pertinentes, nos casos que se aplica; 

XI. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento/execução a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

independentemente da que será exercida pelo Consórcio; 

XII. Indenizar terceiros e/ou a própria Contratante mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 

devendo a contratada/adjudicatária adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

XIII. Fornecer os itens, conforme estipulado neste TR e de acordo com a proposta 

apresentada; 

XIV. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente a descrição e quantidades, 

estabelecidos neste termo; 

XV. O pagamento somente será autorizado após a conferência dos serviços/produto; 

XVI. Manter a regularidade Fiscal que ensejou a habilitação durante o período de vigência;  

XVII. A Contratada/Adjudicatária terá que seguir as descrições dos itens, conforme consta no 

termo de referência; 

XVIII. Atender a todas as exigências do contrato/ata e executar todos os itens 

contratados/adjudicados, conforme estabelecido neste termo e estabelecido no 

contrato/ata, bem como, no instrumento convocatório, assumindo assim o ônus da 
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prestação inadequada, nos casos de trabalhos descumpridos por parte da 

Contratada/Adjudicatária; 

XIX. Os serviços/objetos serão fornecidos a Secretaria Municipal requisitante, através da 

emissão da Nota de Autorização de Despesa - NAD; 

XX. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita; 

XXI. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo 

supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;  

XXII. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Consórcio no tocante a entrega dos 

produtos, inclusive permitir o acesso dos fiscais do destes em suas dependências, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato definidos e 

conforme especificações constantes no edital, Termo de Referência/Projeto Básico, 

deste processo licitatório;  

XXIII. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a 

sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de 

trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo 

o Órgão ou Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;  

XXIV. Responde pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto 

contratado. 

XXV. Comunicar imediatamente ao Consórcio qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência; 

XXVI. Além das especificações nos itens anteriores aplicam-se as Normas do: Código Civil 

e do Código de Defesa do Consumidor; 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

   

12.1. A fiscalização e acompanhamento do fornecimento dos materiais ou da execução dos 

serviços será exercida por indicado como representante legal da CONTRATANTE, Nos termos do 

art. 117 da Lei nº. 14.133 de 2021; 
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12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº. 14.133 de 2021; 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas 

administrativas ficarão sujeitos às penalidades descritas no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, quais sejam:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

13.2. Na aplicação das penalidades serão consideradas as circunstâncias previstas no §1º do 

Art. 156, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021. 

13.3. As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto na 

legislação aplicável, no instrumento convocatório ou equivalente ou no instrumento contratual, 

em especial no que determina e rege a Resolução Administrativa nº 18/2023, disponível no site 

do Consórcio.  

13.4. As multas previstas não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas 

ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO/ENTIDADE.  

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta do 
orçamento do Consórcio.  
 
14.2. O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico 

do Complexo Nascentes do Pantanal dispõem de dotação orçamentária própria no Exercício 

atual para as aquisições previstas conforme a seguir: 

01 – CIDES NASCENTES DO PANTANAL 
01.01 – Secretaria Executiva 
 

MANUTENCAO DO CIDES NASCENTE DO PANTANAL 04.122.0001.2002.0000 

Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica -  9.1.880.110.000   3.3.90.39.00  
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14.3. Os itens a serem contratados pelo Consórcio ocorrerão por conta dos recursos do 

orçamento vigente. 

15. DO CUSTO ESTIMADO: 

 

15.1. O custo estimado dos bens/materiais ou serviços a serem adquiridos foram detalhados na 

fase inicial, quando realizado cotação e pesquisa de preços para determinação do Valor 

estimada da contratação, ficando estabelecido como valor máximo admissível para este 

processo o valor total estabelecido no item 7 deste Termo de Referência, cujos valores 

adjudicados não poderão ficar superiores a este. 

 

 

16. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

 

16.1. Nota de Empenho;  

 

16.2. Acréscimos e supressões poderão ser feitos conforme o disposto nos arts. 124 e 125 da 

Lei nº.14.133/21. 

16.3. Os reequilíbrios econômicos financeiros poderão ser efetuados em conformidade 

com o art. 124 e seguintes da Lei nº. 14.133/21.  

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

17.1. O presente termo de referência, se trata de requisito legal, a fim de contemplar exigência 

nos processos de aquisições públicas, através da devida modalidade e exceções licitatórias 

previstas, podendo se habilitar ao certame, as empresas interessadas, desde que atendam às 

exigências do instrumento convocatório a ser publicado, em especial aos artigos 62 a 70 da Lei 

14.133/21.  

17.2. Por fim, ficam as licitantes sujeitas as sanções estabelecidas na Lei nº. 14.133/21 e demais 

vigentes, bem como as dispostas no edital a ser publicado e instrumento contratual a ser 

firmado. 

São José dos Quatro Marcos-MT, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

DARIU ANTONIO CARNIEL 

Secretário Executivo 
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